
 
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

EXAME

EXAME DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO II

PREGÃO ELETRÔNICO: 530/2021/DELTA/SUPEL/RO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0036.167741/2021-03/SESAU 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços - SRP, do �po MENOR PREÇO POR LOTE , para aquisição de bens
e serviços comuns, visando à futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo "EQUIPOS
PARA BOMBA DE INFUSÃO" -  (Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Equipos Parenterais com
cedência, em regime de comodato, de bombas de infusão) - EXERCÍCIO 2021".

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua
pregoeira nomeada na Portaria nº 132/2020/SUPEL/GAB, publicada no DOE do dia 05 de novembro de
2020 e alterada pelas portarias nº 44/GAB/SUPEL publicada no DOE dia 22 de abril de 2021 e nº
105 publicada no DOE do dia 10 de setembro de 2021, em resposta a contestação recebida, vem neste
ato esclarecer o que se segue:

Considerando que a questão levantada no pedido de contestação tem sua origem no
Termo de Referencia, enviamos o pedido, e anexos, via Sei à SESAU-CAFIINP, para manifestação, pelo que
discriminaremos o assunto resumidamente e, em, a resposta dada pela Unidade:

 

► EMPRESA “A”: IMPUGNAÇÃO: (0021897219)

 

II – DO PRAZO DE ENTREGA

Em edital é mencionado: ’Por esta razão é que se opta por dividir o total de bombas (e
seus respec�vos equipos) aqui dimensionados em 03 lotes, visando garan�r a concorrência e evitar o
fracasso ou deserção no pregão por não haver empresas em condições de oferecer o total de 2.200
bombas. Deste modo, o bom senso, a cautela e a orientação técnica nos forçam por impera�vo, dividir o
total de itens em 03 lotes, sendo 02 lotes iguais para atender, cada um, metade das bombas de infusão
des�nadas à Macro Região 1 e um terceiro lote des�nado a atender as unidades hospitalares da Macro
Região 2.’’

Fato é, que mesmo ocorrendo a divisão em 03 LOTES, muitas empresas ainda não
conseguirão atender, devido ao prazo de entrega ocorrer em 30 (trinta) dias.

Deste modo, é necessário que seja alterado o prazo de entrega, ou aceitar um cronograma
entre 30 à 120, (conforme esclarecimento enviando anteriormente). Ressaltamos que se man�das as
condições atuais, haverá restrição de compe��vidade, podendo acarretar prejuízos à Administração
Pública, visto que não viabiliza a disputa de compe�dores.

Ademais, conforme é de conhecimento público, a empresa Fresenius possui bombas de
infusão instaladas e em pleno funcionamento na Ins�tuição e qualquer prazo reduzido caracteriza um
favorecimento implícito. Informamos que caso a mesma seja vencedora do certame, solicitaremos



antecipadamente a comprovação através de nota fiscal ou documento equivalente com número de série
das 2.200 bombas do edital com assinatura de recebimento do órgão.

IV – DO PEDIDO

Com o exposto, resta claro que atentou-se contra os Princípios da Compe��vidade
restringindo a par�cipação do maior número possível de empresas (produtos) licitantes, sem qualquer
obje�vo ou vantagem ao interesse público.

Desta forma, requer-se a IMEDIATA REFORMA DO EDITAL, para fins de anular as restrições
e permi�r a real compe�ção entre os licitantes:

Solicitamos que seja revisto a dilação do prazo de entrega para igualdade e que nenhuma
empresa seja privilegiada.

 

► RESPOSTAS DA SESAU-CAFIINP EM FACE AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DA EMPRESA “A”: 
(0021942626)

 

II - DAS ANÁLISES

No tocante ao aduzido pela interessada/reclamante:

 Em tratando-se de análise recursal, observamos todo o exposto pela interessada e
observamos quanto ao solicitado,  não haver necessidade de reforma do edital.

Considerando que a solicitação de alteração de prazo de entrega ou aceite de  cronograma
de entrega entre 30 à 120, foi respondida através do Despacho SESAU-CAFIINP 0021559886.

Considerando que   no subitem 5.4 do Termo de Referência consta divisão das quan�dades
em lotes, vejamos:

5.5.3. Deste modo, afere-se que, principalmente em razão da Covid-19, o mercado de
bombas de infusão não possui capacidade de absorver toda a demanda em lote único, que, embora
desejável, nenhum fabricante/fornecedor que atua no país têm condições de fornecer, sozinho, o
quan�ta�vo de bombas de infusão necessárias para a Secretaria de Estado da Saúde. Informação que
pode ser corroborada no Despacho 0018013737 (SEI 0036.113288/2021-15) do setor de engenharia
clínica, que opina pela divisão em lotes:

5.5.4. Por esta razão é que se opta por dividir o total de bombas (e seus respec�vos
equipos) aqui dimensionados em 03 lotes, visando garan�r a concorrência e evitar o fracasso ou deserção
no pregão por não haver empresas em condições de oferecer o total de 2.200 bombas. Deste modo, o
bom senso, a cautela e a orientação técnica nos forçam por impera�vo, dividir o total de itens em
03 lotes, sendo 02 lotes iguais para atender, cada um, metade das bombas de infusão des�nadas à Macro
Região 1 e um terceiro lote des�nado a atender as unidades hospitalares da Macro Região 2.

Considerando  a informação do setor de engenharia clínica  no
Despacho 0018013737 (SEI 0036.113288/2021-15), que opina pela divisão em lotes.

Considerando o subitem 3.2.2. do Termo de Referência "Das Especificações
Técnicas/Quan�dades do Objeto", no qual o quan�ta�vo de bombas por Lote (comodato) para o LOTE 1
(880) , Lote 2 (880), LOTE 3 (440).

Considerando o exposto, percebe-se que não há necessidade de reformar o edital, uma vez
o termo de referência já prevê a divisão em lotes,  justamente para garan�r a concorrência e evitar o
fracasso ou deserção no pregão por não haver empresas em condições de oferecer o total de 2.200
bombas, ou seja, com a divisão em lotes possibilitará um número maior de concorrente ao certame, visto
que os quan�ta�vos de bombas em comodato foram divididos em  lotes com quan�ta�vos menores,
conforme mencionado e descrito na tabela 3.2.2.

 

III - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS



Desta forma mantém-se o prazo de entrega previsto no subitem 6.1.5  do Termo de
Referência "A entrega deverá ocorrer conforme solicitação via requisição da Secretaria de Saúde com
definição da quan�dade no prazo de não superior a 30 (trinta) dias corridos, contado a par�r da
confirmação de recebimento da Nota de Empenho".

Tal medida se demonstra razoável e faz verdadeira homenagem aos princípios da
administração pública em especial atenção ao da legalidade, isonomia, moralidade e vinculação ao
instrumento convocatório.

Salvo melhor juízo é o parecer.

Desta forma retornamos o processo em tela para prosseguimento de feitos.

Sem mais para o momento, subscrevemos o presente expediente.

 

► CONCLUSÃO:

 

Tendo em vista o resultado da análise quanto ao pedido de impugnação, informamos que
prevalecem inalteradas todas as cláusulas do edital, e em atendimento ao art. 22 do Decreto Estadual nº.
26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a
modalidade Pregão, fica man�do o prazo inicialmente estabelecido, conforme abaixo:

DATA: 11/11/2021 às 09h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e equipe de apoio através dos
telefones (69) 3212-9265 ou pelo email: delta.supel@gmail.com.

 

Porto Velho, 10 de novembro de 2021.

 

NATHÁLIA VERONEZI R. DA SILVA  
Pregoeira Subs�tuta - Equipe DELTA/SUPEL 

SUPEL/RO - Mat. 300167750

Documento assinado eletronicamente por Nathália Veronezi Rodrigues, Membro, em 10/11/2021,
às 08:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0021954236 e o código CRC 94B82E9E.

Referência: Caso responda este(a) Exame, indicar expressamente o Processo nº 0036.167741/2021-03 SEI nº 0021954236
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